
 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL 

COLÉGIO DE PROCURADORES 
 

ATO INTERNO/MPC Nº 13/2021, DE 1º DE OUTUBRO DE 2021 

 

 

 
Altera o Ato Interno n° 1/2019, que regulamenta o 

conceito de atividade jurídica para concurso público 

para o cargo de Procurador do Ministério Público de 

Contas do Distrito Federal. 

 

 

 
Os membros do Colégio de Procuradores do Ministério Público de Contas do 

Distrito Federal, em observância ao art. 56 do Regimento Interno do Tribunal de Contas 

do Distrito Federal,  

 

 

Instituem a seguinte Norma Interna: 

 

 

Art. 1º. Fica acrescido ao artigo 1º do Ato Interno nº 1/2019 o inciso IV, que passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 1º.Considera-se atividade jurídica, desempenhada exclusivamente após a 

conclusão do curso de bacharelado em Direito:  

I - O efetivo exercício de advocacia, inclusive voluntária, com a 

participação anual mínima em 5 (cinco) atos privativos de advogado com regular 

inscrição na OAB (Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994), em causas ou questões 

distintas; 

II - O exercício de cargo, efetivo ou em comissão, emprego ou função, 

inclusive de magistério superior, que exijam a utilização preponderante de 

conhecimentos jurídicos; 

 III -  O exercício de função de conciliador em tribunais judiciais, juizados 

especiais, varas especiais, anexos de juizados especiais ou de varas judiciais, 

assim como o exercício de mediação ou de arbitragem na composição de litígios, 

pelo período mínimo de 16 (dezesseis) horas mensais e durante 1 (um) ano; 

IV - O exercício de serviço voluntário em órgãos públicos, que exija a 

prática reiterada de atos que demandem a utilização preponderante de 

conhecimentos jurídicos, pelo período mínimo de 16 (dezesseis) horas mensais e 

durante 1 (um) ano.” 
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 Art. 2º. Este Ato Interno entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

 

 

MARCOS FELIPE PINHEIRO LIMA 

Procurador-Geral 

 

CLÁUDIA FERNANDA DE OLIVEIRA PEREIRA 

Procuradora  

 

DEMÓSTENES TRES ALBUQUERQUE 

Procurador 
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